
SESSÕES DO PLENÁRIO

5ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 27 de
abril de 2016.

PRESIDENTE: DEPUTADO MARCELO NILO

À  hora  marcada,  na  lista  de  presença,  verificou-se  o  comparecimento  dos
senhores Deputados: Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan Castro, Alex da Piatã, Alex
Lima, Ângela Sousa, Ângelo Coronel, Antônio Henrique Júnior, Augusto Castro, Bira
Corôa, Bobô, Carlos Geilson, Carlos Ubaldino, David Rios, Eduardo Salles, Euclides
Fernandes,  Fábio Souto,  Fabíola  Mansur,  Fabrício Falcão,  Fátima Nunes,  Herzem
Gusmão, Hildécio Meireles, Ivana Bastos, Jânio Natal, José de Arimatéia, Joseildo
Ramos, Jurandy Oliveira, Leur Lomanto Júnior, Luciano Ribeiro, Luciano Simões
Filho, Luiz Augusto, Luiza Maia, Manassés, Marcell Moraes, Marcelo Nilo, Maria
del Carmen, Marquinho Viana, Nelson Leal,  Neusa Cadore, Pablo Barrozo, Pastor
Sargento Isidório, Paulo Rangel, Pedro Tavares, Reinaldo Braga, Robério Oliveira,
Robinho, Rosemberg Pinto, Sandro Régis, Sidelvan Nóbrega, Soldado Prisco, Tom
Araújo, Vando, Zé Neto, Zé Raimundo e Zó.(55)

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):- Invocando a proteção de Deus, declaro
aberta a sessão extraordinária, com o objetivo de votar, em segundo turno, o Projeto
de Lei nº 21.544/2015, de autoria do deputado Zó.

Pequeno Expediente. (Pausa)

Não há orador.

Grande Expediente. (Pausa)

Não há orador.

Horário das Representações Partidárias.

Com a palavra, o Líder da Maioria ou do PDT para falar ou indicar orador.

(Pausa)

Não há orador.

Horário das Lideranças Partidárias.
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Com a palavra, o Líder do Governo e da Maioria ou do Bloco Parlamentar

PP/PCdoB/PSB/PTN para falar ou indicar orador pelo tempo de 13 minutos.(Pausa)

Não há orador.

Com  a  palavra  o  Líder  da  Minoria  ou  do  Bloco  Parlamentar

PSDB/PRB/PSC/PV para falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Com a palavra o Líder do Governo e  da Maioria ou do PSL para falar  ou

indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Concedo a palavra ao Líder da Minoria ou do PMDB para falar ou indicar o

orador pelo tempo de 11 minutos.(Pausa)

Não há orador.

Com a palavra o Líder do Governo e da Maioria ou o do PSD para falar ou

indicar orador pelo tempo de 12 minutos.(Pausa)

Não há orador.

Concedo a palavra ao Líder da Minoria ou o do DEM/PPS para falar ou indicar

orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Com a palavra o Líder do Governo e da Maioria ou o do PT para falar  ou

indicar orador pelo tempo de 13 minutos. (Pausa)

Não há orador.

ORDEM DO DIA

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):- Em segunda votação o Projeto de Lei nº

21.544/2015  que  “Atualiza,  com  base  na  Lei  nº  12.057/2011,  os  limites  dos

municípios  de  Angical,  Baianópolis,  Barreiras,  Buritirama,  Catolândia,  Cotegipe,

Cristópolis, Formosa do Rio Preto, Luís Eduardo Magalhães, Mansidão, Riachão das

Neves, Santa Rita de Cássia, São Desidério e Wanderley.”
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Em votação.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovado  em  segundo  turno.  O  projeto  irá  para  a  sanção  de  S.  Exª  o

Governador Rui Costa.

PROJETO DE LEI Nº 21.544/2015

 

Atualiza,  com base  na  Lei  nº  12.057/2011,  os
limites dos municípios de Angical, Baianópolis,
Barreiras,  Buritirama,  Catolândia,  Cotegipe,
Cristópolis,  Formosa  do  Rio  Preto,  Luis
Eduardo  Magalhães,  Mansidão,  Riachão  das
Neves,  Santa Rita de Cássia,  São Desidério e
Wanderley. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DECRETA:

Art.  1º  -   Os  limites  dos  municípios  de  Angical,  Baianópolis,  Barreiras,
Buritirama, Catolândia, Cotegipe, Cristópolis, Formosa do Rio Preto, Luís Eduardo
Magalhães,  Mansidão,  Riachão das Neves,  Santa  Rita  de Cássia,  São Desidério e
Wanderley ficam atualizados, com base na Lei nº 12.057/2011, passando a vigorar
com a redação constante dos seguintes parágrafos: 

 § 1º- Os limites do município de ANGICAL, estabelecidos na forma da Lei nº
628, de 30 de dezembro 1953, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o município de Riachão das Neves - começa no ponto fronteiro à foz do
rio Branco no rio Grande (coordenadas - 12º 00' 20,15"; - 44º 55' 47,95), desce por
este, até o ponto de coordenadas - 11º 44' 47,92"; - 44º 39' 37,97", fronteiro à foz do
riacho Curralinho ou Pequizeiro; 

        II - com o município de Cotegipe - começa no ponto fronteiro à foz do riacho
Curralinho ou Pequizeiro  no rio  Grande (coordenadas  -  11º  44'  47,92";  -  44º  39'
37,97"), desce por este, até o ponto fronteiro ao lugar Cupins (Angical) (coordenadas
- 11º 45' 07,24"; - 44º 39' 16,60"), daí, em reta, sentido sudeste, até o alto do morro do
Jaguriti (coordenadas - 12º 04' 49,96"; - 44º 20' 54,74" ), na serra do Brejo Grande ou
do Boqueirão,  segue pelo divisor  de águas  dos riachos  Aricoré,  Juguriti  e  vereda
Alegre, sentido sudeste, até o ponto de coordenadas - 12º 06' 09,77"; - 44º 20' 43,43",
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na estrada Cristópolis-Cotegipe; 

 III - com o município de Cristópolis - começa no divisor de águas dos riachos
Aricoré, Juguriti e vereda Alegre no ponto de coordenadas - 12º 06' 09,77"; - 44º 20'
43,43", na estrada Cristópolis-Cotegipe, daí, em reta, sentido noroeste, até o ponto de
coordenadas - 12º 05' 34,63"; - 44º 26' 36,53", no extremo leste da serra do Bom
Sucesso, continua em reta, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas - 12º 08'
38,70";  -  44º  27'  57,79",  no divisor  de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré,
Juguriti e vereda Alegre, na serra do Bom Sucesso; 

 IV - com o município de Catolândia - começa no ponto de coordenadas - 12º
08' 38,70"; - 44º 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré,
Juguriti e vereda Alegre, na serra do Bom Sucesso, daí, em reta, sentido sudoeste, até
a nascente do riacho do Arapuã (coordenadas - 12º 09' 15,89"; - 44º 34' 47,40");

 V - com o município de Barreiras - começa na nascente do riacho do Arapuã
(coordenadas - 12º 09' 15,89"; - 44º 34' 47,40" ), segue pelo divisor de águas das sub-
bacias  dos  riachos  da  Água  Vermelha,  do  São  João  e  da  Seriema,  direção  oeste
noroeste, até alcançar a nascente do riacho Pajeú (coordenadas - 12º 08' 41,98"; - 44º
50' 31,41"), desce por este, até sua foz no rio Grande (coordenadas - 12º 02' 01,20"; -
44º  55'  42,94"),  desce  por  este,  até  o  ponto  fronteiro  a  sua  foz  no  rio  Branco
(coordenadas - 12º 00' 20,15"; - 44º 55' 47,95"). 

 § 2º - Os limites do município de  BAIANÓPOLIS, estabelecidos na forma da
Lei nº 1.776, de 30 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I  -  com  o  município  de  Catolândia  -  começa  no  lugar  Cabeça  Dantas,
(coordenadas - 12º 24' 31,83"; - 44º 44' 16,29"), à margem do Marimbu do Porto
Alegre, daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas - 12º 24' 18,59"; -
44º  43'  33,66",  na  estrada  Cabeça  Dantas-Monzodó,  continua  em  reta,  sentido
nordeste, até o cruzamento da estrada Poço da Pedra-Monzodó com o rio São João
(coordenadas - 12º 19' 47,69"; - 44º 40' 25,04"), desce por este, até a foz do vereda
Alegre (coordenadas - 12º 18' 09,97"; - 44º 34' 01,01"), sobe por este, até o ponto de
coordenadas - 12º 13' 20,66"; - 44º 30' 02,26"; 

II - com o município de Cristópolis - começa na vereda Alegre no ponto de
coordenadas - 12º 13' 20,66"; - 44º 30' 02,26", daí em reta, sentido sudoeste, até o
Marimbu das Pederneiras na foz do Marimbu de São João (coordenadas - 12º 18'
02,01"; - 44º 32' 06,46"), sobe por este, até a Passagem do Jacaré (coordenadas - 12º
18' 23,66"; - 44º 18' 45,36"); 

III - com o município de Tabocas do Brejo Velho - começa na Passagem do
Jacaré, no rio Marimbu de São João (coordenadas - 12º 18' 23,66"; - 44º 18' 45,36"),
daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na estrada Boa Esperança-Mariquita, na
localidade Olho d`Água, (coordenadas - 12º 21' 44,70"; - 44º 19' 12,81"), próximo à
fazenda  Silva  Radar  e  fronteiro  ao  Marimbu  Porto  Alegre,  continua  em reta,  no
mesmo sentido, até o ponto na estrada que liga o povoado de Mocambo às fazendas
Campos de Cristal e São Cristóvão, (coordenadas - 12º 28' 01,28"; - 44º 19' 49,14"),
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situado 1,8 Km a sudoeste da fazenda Real, daí em reta, sentido sudeste, até o ponto
na estrada Mocambo-Guaíra (coordenadas - 12º 31' 24,19"; - 44º 18' 53,65"), situado
a nordeste da sede da fazenda São Cristóvão, segue pela referida estrada, até o ponto
de  coordenadas  -  12º  34'  14,25";  -  44º  14'  00,21",  situado  6,4Km a  sudeste  do
entroncamento para a fazenda Paloma, daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na
estrada Lagoa Clara-Tabocas do Brejo Velho, na localidade Guaíra (coordenadas - 12º
38' 04,37"; - 44º 15' 54,77"), fronteiro à lagoa da Guaíra, continua em reta, sentido
sudeste,  até o centro da lagoa da Guaíra (coordenadas -  12º 38'  17,26";  -  44º  15'
47,54"), continua em reta, no mesmo sentido, até o divisor de águas da serra Geral ou
dos  Bois,  no  ponto  situado  entre  as  nascentes  do  riacho  do  Mato  e  do  córrego
Cercadinho (coordenadas - 12º 44' 24,45"; - 44º 10' 15,53"), a sudoeste da localidade
Cabeceirinha; 

 IV - com o município de Serra Dourada - começa no divisor de águas da serra
Geral  ou  dos  Bois,  no  ponto  situado entre  as  nascentes  do riacho do Mato  e  do
córrego Cercadinho (coordenadas - 12º 44' 24,45"; - 44º 10' 15,53"), a sudoeste da
localidade Cabeceirinha, segue pelo referido divisor até o ponto de coordenadas - 12º
51' 04,22"; - 44º 09' 56,95", situado a sudoeste da nascente do riacho Jacaré ou Luís
Martins; 

 V - com o município de Santana - começa no divisor de águas da serra Geral ou
dos Bois, no ponto situado a sudoeste da nascente do riacho Jacaré ou Luís Martins
(coordenadas - 12º 51' 04,22"; - 44º 09' 56,95"), segue pelo referido divisor até o
ponto de coordenadas - 12º 58' 41,62"; - 44º 14' 49,05", fronteiro à nascente do riacho
Ananás; 

 VI - com o município de Canápolis - começa no divisor de águas da serra Geral
ou dos Bois, no ponto fronteiro à nascente do riacho Ananás (coordenadas - 12º 58'
41,62" ; - 44º 14' 49,05"), segue pelo referido divisor, até atingir a nascente do rio
Cafundó (coordenadas - 13º 07' 01,77"; - 44º 20' 44,71"); 

 VII - com o município de Santa Maria da Vitória - começa na nascente do rio
Cafundó (coordenadas - 13º 07' 01,77"; - 44º 20' 44,71"), situado no divisor de águas
da serra Geral ou dos Bois,  daí em reta, sentido noroeste, até a foz da vereda da
Cortesia no rio dos Angicos (coordenadas - 12º 56' 28,29"; - 44º 32' 58,14"); 

 VIII - com o município de São Desidério - começa na foz da vereda da Cortesia
no rio dos Angicos (coordenadas - 12º 56' 28,29"; - 44º 32' 58,14"), daí em reta,
sentido noroeste, até o ponto na estrada Cocos-Campo Grande, na localidade Calindé
1,  próximo à  vereda  de  Cocos  (coordenadas  -  12º  43'  34,07";  -  44º  36'  36,35"),
continua em reta, sentido noroeste, até a foz do riacho Barbosa no riacho Riachão
(coordenadas  -  12º  34'  19,73";  -  44º  37'  26,23"),  desce  por  este,  até  sua  foz  no
Marimbu Porto Alegre (coordenadas - 12º 28' 21,97"; - 44º 43' 11,82"), desce por este,
até o ponto de coordenadas - 12º 25' 01,37"; - 44º 44' 27,25", situado a sudeste do
povoado Buriti Cortado e a nordeste do lugar Cabeça Dantas, daí em reta, sentido
nordeste, até o lugar Cabeça Dantas (coordenadas - 12º 24' 31,83"; - 44º 44' 16,29"), à
margem do Marimbu Porto Alegre. 
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 § 3º - Os limites do município de Barreiras estabelecidos na forma da Lei nº
628, de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I  -  com o município de  Riachão das  Neves  -  começa no ponto fronteiro  à
nascente do rio Branco (coordenadas - 11º 37' 19,75"; - 46º 05' 17,97"), daí em reta,
sentido sudeste, até sua nascente (coordenadas - 11º 37' 29,13"; - 46º 04' 43,40"),
desce pelo rio Branco, até sua foz no rio Grande (coordenadas - 12º 00' 20,36" ; - 44º
55' 49,34"), daí em reta, até o ponto fronteiro à referida foz (coordenadas - 12º 00'
20,15"; - 44º 55' 47,95"); 

 II  -  com o município de Angical  -  começa no ponto fronteiro à  foz do rio
Branco no rio Grande (coordenadas - 12º 00' 20,15"; - 44º 55' 47,95"), sobe por este,
até a foz do riacho Pajeú (coordenadas - 12º 02' 01,20"; - 44º 55' 42,94"), sobe por
este, até sua nascente (coordenadas - 12º 08' 41,98"; - 44º 50' 31,41"), segue pelo
divisor de águas das sub-bacias dos riachos da Água Vermelha, do São João e da
Seriema até alcançar a nascente da vereda do Arapuã (coordenadas - 12º 09' 15,89";-
44º 34' 47,40"); 

 III - Com o município de Catolândia - começa na nascente da riacho do Arapuã
(coordenadas -12° 09' 15,89"; -44° 34' 47,40"), desce por este até a foz do ribeirão
Boa  Sorte  (coordenadas  -12°  15'  41,950";  -44°  52'  5,589"),  daí  em reta,  sentido
sudoeste,  até  o  ponto de  encontro dos  divisores  das  Serras  do Boqueirão,  Tatu  e
Mamona (coordenadas -12° 17' 35,20"; -44° 55' 38,17"); 

   IV - Com o município de São Desidério - começa no ponto de coordenadas -
12°  17'  35,20";  -44°  55'  38,17",  encontro  do  divisor  de  águas   das  serras  do
Boqueirão, Tatu e Mamona, daí reta, sentido sudoeste, até a foz do rio São Desidério
no rio Grande (coordenadas -12° 19' 12,63"; -45° 1' 20,28"), segue pelo divisor de
águas das bacias dos rios de Ondas e das Fêmeas, direção sudoeste oeste, até o ponto
de coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 53,11"; 

 V-  Com  o  município  de  Luis  Eduardo  Magalhães  -  começa  no  ponto  de
coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 53,11", no divisor de águas das bacias dos rios
de  Ondas  e  das  Fêmeas,  daí  em  reta,  até  a  foz  do  rio  Borá  no  rio  de  Ondas
(coordenadas -12° 19' 27,56"; -45° 44' 45,54"), daí em reta, sentido nordeste, até a foz
do rio Balsas no rio de Janeiro (coordenadas -11° 54' 51,68"; -45° 39' 39,62"), sobe
por este até a foz do córrego Sanguessuga (coordenadas -11° 52' 04,08"; -45° 57'
01,03"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -12° 01' 59,92"; -46° 08' 52,83"),
daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na serra Geral, no divisor de águas entre as
bacias dos rios Tocantins e  São Francisco (coordenadas -12° 02'  54,77";  -46° 22'
44,02"); 

 VI - com o estado do Tocantins - começa na serra Geral, no divisor de águas
entre as bacias dos rios Tocantins e São Francisco (coordenadas - 12º 02' 54,77"; - 46º
22' 44,02"), segue pelo limite interestadual até o ponto fronteiro à nascente do rio
Branco (coordenadas - 11º 37' 19,75"; - 46º 05' 17,97"); 

 § 4º - Os limites do município de BURITIRAMA, estabelecidos na forma da
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Lei nº nº 4.440, de 09 de maio de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I - com o município de Pilão Arcado - começa no divisor geral entre as bacias
dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas -
10º 23' 35,12"; - 43º 55' 20,87"), no extremo da reta de direção leste/oeste que parte
da bifurcação das estradas Lagoa Comprida-Lagoa Bonita-Baixão da Boa Sorte, daí
em reta à referida bifurcação (coordenadas - 10º 23' 35,13"; - 43º 46' 14,83"), daí em
reta ao cruzamento do Baixão do Laranjal com o rumo da fazenda Sítio da Conceição
(coordenadas - 10º 21' 22,26"; - 43º 43' 33,68"), daí alcança e segue pelo divisor de
águas ao norte do Baixão do Laranjal até encontrar com o divisor de águas da vereda
Poço da Pedra ou do Lajedo (coordenadas - 10º 22' 25,76"; - 43º 39' 39,82"), segue
por este divisor e pelos divisores do Baixão do Damásio e da vereda da Casca até
cruzar com a estrada Girau-Poço da Pedra (coordenadas - 10º 14' 04,99"; - 43º 28'
04,35"),  daí  em reta,  ao  divisor  de  águas  da  serra  da  Boa  Vista  ou  do  Estreito
(coordenadas - 10º 14' 23,84"; - 43º 23' 05,03"), no ponto de interseção com a reta
tirada do lugar Poço da Pedra, na margem da vereda do mesmo nome, para o ponto
mais alto do Morro Vermelho; 

 II - com o município de Barra - começa na serra do Estreito (coordenadas - 10º
14' 23,84"; - 43º 23' 05,03"), no ponto de interseção da reta tirada do lugar Poço da
Pedra,  na  margem da  vereda  do mesmo nome,  para  o  ponto  mais  alto  do  morro
Vermelho, segue por este divisor, sentido sul, até o ponto de interseção (coordenadas -
10º 51' 30,46"; - 43º 23' 17,56") com a reta que parte da Lagoa de João Carlos na BA-
351, passando pelo centro da lagoa do Simão, daí em reta até o ponto no lugar Lagoa
de João Carlos (coordenadas - 10º 52' 11,93"; - 43º 32' 57,92"), na BA-351, daí em
reta  ao ponto mais oriental  do morro de Manoel  Vaqueiro (coordenadas -  10º  54'
33,10"; - 43º 45' 33,42"), segue por este divisor, direção noroeste oeste até encontrar o
divisor de águas da serra do Gato (coordenadas - 10º 51' 25,43"; - 43º 54' 02,58"); 

 III  -  com  o  município  de  Mansidão  -  começa  no  ponto  de  encontro  dos
divisores de águas dos morros de Manoel Vaqueiro com a serra do Gato (coordenadas
-  10º  51'  25,43";  -  43º  54'  02,58"),  segue  por  este  divisor,  sentido  noroeste,  até
encontrar com a serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas - 10º 35' 00,79"; - 44º
05' 08,33") no divisor de águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba nos
limites interestaduais com o Estado do Piauí; 

 IV -  com o estado  do  Piauí  -  começa  no  ponto  de  encontro  das  serras  da
Tabatinga ou Gurguéia com a serra do Gato (coordenadas - 10º 35' 00,79"; - 44º 05'
08,33"), no divisor de águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, segue
por este divisor até o extremo da reta de direção leste-oeste tirada da bifurcação das
estradas Lagoa Comprida-Lagoa Bonita-Baixão da Boa Sorte (coordenadas - 10º 23'
35,12"; - 43º 55' 20,87"). 

 § 5º -  Os limites do município de CATOLÂNDIA, estabelecidos na forma da
Lei nº 1.758, de 27 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I - Com o município de Barreiras - começa no ponto de coordenadas -12° 17'
35,20"; -44° 55' 38,17", encontro do divisor de águas das serras do Boqueirão, Tatu e
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Mamona, daí em reta, direção nordeste, até a foz do ribeirão Boa Sorte na vereda
Arapuã  (coordenadas  -12°  15'  41,950";  -44°  52'  5,589"),  sobe  por  esta  até  sua
nascente (coordenadas -12° 09' 15,89"; -44° 34' 47,40"); 

 II  -  com  o  município  de  Angical  -  começa  na  nascente  riacho  Arapuã
(coordenadas - 12º 09' 15,89"; - 44º 34' 47,40"), daí em reta, sentido nordeste, até o
ponto de coordenadas - 12º 08' 38,70"; - 44º 27' 57,79", no divisor de águas das sub-
bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e do vereda Alegre na serra do Bom Sucesso; 

 III - com o município de Cristópolis - começa no ponto de coordenadas - 12º
08' 38,70"; - 44º 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré,
Juguriti e do vereda Alegre na serra do Bom Sucesso, daí em reta, sentido sudeste, até
o ponto de coordenadas - 12º 13' 20,66"; - 44º 30' 02,26", na vereda Alegre;  

 IV - com o município de Baianópolis- começa no ponto de coordenadas - 12º
13' 20,66"; - 44º 30' 02,26", na vereda Alegre, desce por esta até sua foz no rio São
João (coordenadas - 12º 18' 09,97"; - 44º 34' 01,01") sobe por este, até o cruzamento
com a  estrada  Poço  da  Pedra-Monzodó  (coordenadas  -  12º  19'  47,69";  -  44º  40'
25,04"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto (coordenadas - 12º 24' 18,59"; - 44º
43' 33,66") na estrada Cabeça Dantas-Monzodó, continua em reta, sentido sudoeste,
até o lugar Cabeça Dantas, (coordenadas - 12º 24' 31,83"; - 44º 44' 16,29"), à margem
do Marimbu do Porto Alegre; 

V -  com o município de  São Desidério  -  começa no lugar  Cabeça  Dantas,
(coordenadas - 12º 24' 31,83"; - 44º 44' 16,29"), à margem do Marimbu do Porto
Alegre, daí em reta, sentido noroeste, até o ponto de coordenadas - 12º 24' 08,01"; -
44º 46' 32,38", na estrada Tamanduá-Porto Alegre, continua em reta, sentido noroeste,
até a nascente do riacho Tamanduá (coordenadas - 12º 23' 42,43"; - 44º 46' 52,45"),
continua em reta, sentido oeste, até o ponto de coordenadas - 12º 23' 40,07"; - 44º 49'
39,09", no cruzamento da estrada Boqueirão-João Rodrigues com o riacho Seco da
Enchente da Capivara no Boqueirão, continua em reta, sentido noroeste, até o ponto
de coordenadas - 12º 23' 22,74"; - 44º 50' 13,22", no cruzamento da estrada João
Rodrigues-Sucupira com o riacho Seco da Enchente da Capivara, continua em reta,
sentido noroeste, até o ponto no mata burro (coordenadas - 12º 21' 19,03"; - 44º 51'
54,99"), na Lagoa da Tiririca, na estrada Tiririca-Catolândia, continua em reta, sentido
noroeste, até o ponto de coordenadas - 12º 17' 35,20"; - 44º 55' 38,17", no encontro do
divisor de águas das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona. 

 § 6º - Os limites do município de COTEGIPE,  estabelecidos na forma da Lei
nº  628,  de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I - com o município de Santa Rita de Cássia - começa no ponto de interseção
(coordenadas - 11º 24' 29,60"; - 44º 41' 07,35") com a reta de direção norte tirada do
cruzamento  do riacho  Curralinho  ou  Pequizeiro  com a  BR-020 na  vereda  Monte
Alegre ou do Funil, desce por este até o cruzamento com a BR-020 (coordenadas -
11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74"); 

 II  -  com  o  município  de  Mansidão  -  começa  no  ponto  de  cruzamento
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(coordenadas - 11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74"), da vereda Monte Alegre ou do Funil
com a BR-020, desce pela vereda Monte Alegre ou do Funil (que a montante tem o
nome Canabravinha) até sua foz no rio Grande (coordenadas - 11º 21' 10,20"; - 43º
50' 11,37"); 

 III - com o município de Wanderley - começa na foz da vereda Monte Alegre
ou do Funil (que a montante tem o nome Canabravinha) no rio Grande (coordenadas -
11º 21' 10,20"; - 43º 50' 11,37"), sobe por este até a foz do Tijucuçu (coordenadas -
11º  39'  45,42";-44º  09'  58,84"),  sobe  por  este  até  a  foz  do  riacho  Maracapu
(coordenadas  -  11º  44'  11,75";  -  44º  08'  53,43"),  sobe  por  este  até  sua  nascente
(coordenadas - 12º 01' 57,15"; - 44º 06' 42,94"), daí em reta, sentido sudoeste, até o
ponto  na  serra  do  Brejo  Grande (coordenadas  -  12º02'  47,02";  -  44º  06'  49,26"),
fronteiro à nascente do riacho Maracapu;  

 IV -  com o município de Cristópolis  -  começa no ponto na serra  do Brejo
Grande (coordenadas - 12º 02' 47,02"; - 44º 06' 49,26"), fronteiro à nascente do riacho
Maracapu, segue sentido sudoeste, pelo divisor de águas da serra do Brejo Grande,
até o ponto no alto da serra do Brejo Grande (coordenadas - 12º 06' 26,69"; - 44º 18'
00,76"), a nordeste da fazenda Tiririca, daí em reta, sentido noroeste, até o ponto na
estrada  Cristópolis-Cotegipe  (coordenadas  -  12º  06'  09,77";  -  44º  20'  43,43"),  no
divisor de águas dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre; 

 V - com o município de Angical  - começa no ponto na estrada Cristópolis-
Cotegipe (coordenadas - 12º 06' 09,77"; - 44º 20' 43,43"), no divisor de águas dos
riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre, segue por este divisor, sentido noroeste, até
o ponto no alto do morro do Jaguriti (coordenadas - 12º 04' 49,96"; - 44º 20' 54,74"),
na serra do Brejo grande ou do Boqueirão, daí em reta, sentido noroeste, até o ponto
no rio Grande (coordenadas - 11º 45' 07,24"; - 44º 39' 16,60"), fronteiro ao lugar
Cupins (Angical), sobe pelo rio Grande até o ponto de coordenadas - 11º 44' 47,92"; -
44º 39' 37,97", fronteiro à foz do riacho Curralinho ou Pequizeiro; 

 VI - com o município de Riachão das Neves - começa no rio Grande no ponto
de coordenadas - 11º 44' 47,92"; - 44º 39' 37,97", fronteiro à foz do riacho Curralinho
ou Pequizeiro, daí em reta até a referida foz (coordenadas- - 11º 44' 46,69"; - 44º 39'
38,62"), sobe pelo riacho Curralinho ou Pequizeiro até o cruzamento com a BR-020
(coordenadas - 11º 39'  31,94";  -  44º  41'  05,91"),  daí  em reta,  sentido norte,  até a
interseção com a vereda Monte Alegre ou do Funil (coordenadas - 11º 24' 29,60" ; -
44º 41' 07,35").  

 § 7º - Os limites do município de CRISTÓPOLIS, estabelecidos na forma da
Lei nº 1.733,  de 19 de julho de 1962, ficam restaurados, passando a vigorar com a
seguinte redação: 

 I - com o município de Angical - começa no ponto de coordenadas - 12º 08'
38,70";  -  44º  27'  57,79",  no divisor  de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré,
Juguriti e do vereda Alegre na serra do Bom Sucesso, daí em reta, sentido nordeste,
até o extremo leste da serra do Bom Sucesso (coordenadas - 12º 05' 34,63"; - 44º 26'
36,53"),  continua  em  reta,  sentido  sudeste,  até  o  ponto  na  estrada  Cristópolis-
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Cotegipe (coordenadas - 12º 06' 09,77"; - 44º 20' 43,43") no divisor de águas dos
riachos Aricoré , Juguriti e vereda Alegre; 

 II - com o município de Cotegipe - começa no ponto na estrada Cristópolis-
Cotegipe (coordenadas - 12º 06' 09,77"; - 44º 20' 43,43") no divisor de águas dos
riachos Aricoré , Juguriti e vereda Alegre, daí em reta, sentido sudeste, até o ponto no
alto da serra do Brejo Grande (coordenadas - 12º 06' 26,69"; -  44º 18' 00,76"), a
nordeste da fazenda Tiririca, segue pelo divisor de águas da serra do Brejo Grande,
até o ponto de coordenadas - 12º 02' 47,02"; - 44º 06' 49,26", fronteiro à nascente do
riacho Maracapu; 

 III - com o município de Wanderley - começa no divisor de águas da serra do
Brejo Grande, no ponto de coordenadas - 12º 02' 47,02"; - 44º 06' 49,26", fronteiro à
nascente  do  riacho  Maracapu,  segue  pelo  divisor  da  serra  do  Brejo  Grande,  até
alcançar o ponto de coordenadas - 12º 14' 17,78"; - 43º 57' 29,69", nos divisores de
águas das serras do Covil e Santana confrontando a nascente do riacho Canabrava; 

 IV -  com o  município  de  Tabocas  do  Brejo  Velho  -  começa  no  ponto  de
coordenadas - 12º 14' 17,78"; - 43º 57' 29,69", no divisor de águas das serras do Covil
e  Santana,  confrontando  a  nascente  do  riacho  Canabrava,  segue  por  este  divisor,
sentido sudoeste, até alcançar a nascente do riacho da Baraúna (coordenadas - 12º 15'
50,86"; - 44º 03' 18,32"), desce por este até o ponto de coordenadas - 12º 15' 11,02"; -
44º 04' 51,96", no cruzamento da estrada que passa pelo Dois Capão, daí em reta,
sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas - 12º 15' 43,95"; - 44º 11' 45,84", no
cruzamento da estrada Cabeceira do São João-Lagoa do Oscar com o Marimbu do
São João, desce por este até a Passagem do Jacaré (coordenadas - 12º 18' 23,66"; - 44º
18' 45,36"); 

 V  -  com  o  município  de  Baianópolis  -  começa  na  Passagem  do  Jacaré
(coordenadas - 12º 18' 23,66"; - 44º 18' 45,36") no Marimbu do São João, desce por
este até sua foz no Marimbu das Perdeneiras (coordenadas - 12º 18' 02,01"; - 44º 32'
06,46"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas - 12º 13' 20,66"; -
44º 30' 02,26", na vereda Alegre; 

 VI - com o município de Catolândia - começa na vereda Alegre (coordenadas -
12º  13'  20,66";  -  44º  30'  02,26"),  daí  em reta,  sentido  nordeste,  até  o  ponto  de
coordenadas - 12º 08' 38,70"; - 44º 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos
riachos Aricoré , Juguriti e do vereda Alegre na serra do Bom Sucesso. 

 § 8º - Os limites do município de FORMOSA DO RIO PRETO, estabelecidos
na forma da Lei  nº  1.590, de 22 de dezembro de 1961,  passam a vigorar  com a
seguinte redação: 

 I  -  com  o  estado  do  Piauí  -  começa  no  ponto  de  trijunção  dos  limites
interestaduais  da  Bahia-Tocantins-Piauí  (coordenadas  -  10º  09'  24,55";  -  45º  43'
25,75"), no encontro dos divisores de águas entre as bacias dos rios São Francisco,
Tocantins e Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia; segue pelo divisor de águas
das bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, pela linha divisória interestadual, até
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encontrar  o  divisor  de  águas  das  sub-bacias  das  veredas  do  Serrito  e  Ingazeira
(coordenadas - 10º 55' 07,51"; - 44º 56' 40,33"); 

 II - com o município de Santa Rita de Cássia - começa no encontro do divisor
de águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou
Gurguéia com o divisor de águas das sub-bacias das veredas do Serrito e Ingazeira
(coordenadas - 10º 55' 07,51"; - 44º 56' 40,33"), segue por este último divisor, sentido
sul, até a foz da vereda Cabeça de Porco no rio Preto (coordenadas - 11º 00' 25,56"; -
44º 58' 16,02"), daí em reta ao rio Preto no ponto fronteiro à referida foz (coordenadas
- 11º 00' 26,14"; - 44º 58' 15,71"), sobe por este, até o ponto fronteiro à foz da vereda
da Malhadinha (coordenadas - 11º 01' 03,30"; - 44º 58' 25,66"), daí em reta a referida
foz (coordenadas - 11º 01' 03,82"; - 44º 58' 25,09"), sobe por esta até a foz da vereda
do Mocambo (coordenadas - 11º 07' 17,63"; - 45º 00' 27,03"), sobe por esta até a sua
nascente (coordenadas - 11º 11' 54,68"; - 44º 56' 50,93"), daí alcança e segue pelo
divisor  de  águas  entre  o  rio  Santo  Antônio,  vereda  da  Canabravinha  e  do  riacho
Riachinho, sentido sul, até encontrar com o divisor de águas do córrego Boa Vista
(coordenadas - 11º 21' 43,67"; - 44º 59' 33,73"); 

 III - com o município de Riachão das Neves - começa no encontro do divisor
de águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha- córrego Boa Vista e Riachinho
(coordenadas - 11º 21'  43,67";  -  44º  59'  33,73"),  segue pelo divisor de águas dos
riachos Riachinho, Boa Vista e do riacho Grande até cruzar com a estrada Cariparé-
estrada rio do Ouro (coordenadas - 11º 24' 59,16"; - 45º 12' 38,41"), segue por esta até
a birfurcação para Formosa do Rio Preto (coordenadas - 11º 24' 18,20"; - 45º 25'
17,10"),  segue  pela  estrada  do rio  do Ouro,  até  o  entroncamento  com a  BA-459
(coordenadas - 11º 29' 36,67"; - 45º 37' 55,04"), segue por esta até o entroncamento
da BA-458 (coordenadas - 11º 33' 50,12 ;  -  46º 00'  16,48"), segue por esta até o
entroncamento com o rumo entre as fazendas Pilates e Reunidas (coordenadas - 11º
33' 34,98"; - 46º 06' 32,61"), segue por este rumo, sentido sul, até a interseção com
divisor de águas da Serra Geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins
(coordenadas - 11º 36' 27,94"; - 46º 06' 46,71"); 

 IV -  com o  estado  de  Tocantins  -  começa  na  interseção  do  rumo  entre  as
fazendas Pilates e Reunidas com o divisor geral entre as bacias dos rios São Francisco
e Tocantins (coordenadas - 11º 36' 27,94"; - 46º 06' 46,71"), segue por este divisor até
o marco de trijunção dos limites dos Estados da Bahia, Piauí e Tocantins, no encontro
com o divisor geral entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba (coordenadas -
10º 09' 24,55"; - 45º 43' 25,75"). 

 §  9º  -  Os  limites  do  município  de  LUÍS  EDUARDO  MAGALHÃES,
estabelecidos na forma da Lei nº 7.619, de 30 de março 2000, passam a vigorar com a
seguinte redação: 

 I - Com o município de Barreiras - começa na serra Geral (coordenadas -12°
02' 54,77"; -46° 22' 44,02"), no divisor de águas entre as bacias dos rios Tocantins e
São Francisco, daí em reta, sentido nordeste, até a nascente do córrego Sanguessuga
(coordenadas -12° 01' 59,92"; -46° 08' 52,83"), desce por este até sua foz no rio de
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Janeiro (coordenadas -11° 52' 04,08"; -45° 57' 01,03"),desce por este até a foz do rio
das  Balsas  (coordenadas  -11°  54'  51,68";  -45°  39'  39,62"),  daí  em reta,  sentido
sudoeste, até a foz do rio Borá,no rio de Ondas (coordenadas -12° 19' 27,563"; -45°
44' 45,537"), daí em reta, direção sudoeste, até o ponto no divisor de águas das bacias
dos rios de Ondas e das Fêmeas (coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 53,11"); 

 II - com o município de São Desidério - começa no ponto de coordenadas  -12°
24' 40,84"; -45° 45' 53,11", no divisor de águas das bacias dos rios de Ondas e das
Fêmeas, segue por este divisor, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas - 12º 30'
15,72"; - 46º 09' 14,64", no divisor de águas da serra Geral entre as bacias dos rios
São Francisco e Tocantins; 

 III - com o estado do Tocantins - começa no ponto de coordenadas - 12º 30'
15,72";-46º 09' 14,64", no divisor de águas da serra Geral entre as bacias dos rios São
Francisco  e  Tocantins,  segue  por  este  divisor,  sentido  noroeste,  até  o  ponto  de
coordenadas - 12º 02' 54,77"; - 46º 22' 44,02". 

 § 10 - Os limites do município de MANSIDÃO, estabelecidos na forma da Lei
nº 4.408,  de 25 de fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I - com o Estado de Piauí - começa no ponto de encontro do divisor de águas da
serra do Cercado ou das Porteiras, com o divisor de águas das bacias dos rios São
Francisco  e  Parnaíba,  na  serra  da  Tabatinga  ou  Gurguéia  (coordenadas  -  10º  39'
07,76"; - 44º 09' 48,59"), segue por este divisor até o ponto de encontro com o divisor
de águas da serra do Gato (coordenadas - 10º 35' 00,79"; - 44º 05' 08,33"); 

 II  -  com  o  município  de  Buritirama  -  começa  no  ponto  de  encontro  dos
divisores de águas das bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga
ou Gurguéia com o divisor de águas da serra do Gato (coordenadas - 10º 35' 00,79" ; -
44º 05' 08,33"), no limite interestadual com o Piauí, segue pelo divisor de águas desta
serra, até o ponto de encontro com o divisor de águas dos morros de Manoel Vaqueiro
(coordenadas - 10º 51' 25,43"; - 43º 54' 02,58"); 

 III - com o município de Barra - começa no ponto de encontro do divisor de
águas dos morros de Manoel Vaqueiro com o divisor de águas da serra dos Gatos
(coordenadas - 10º 51' 25,43"; - 43º 54' 02,58"), segue por este divisor até o ponto de
encontro com o divisor de águas da serra do Boqueirão (coordenadas - 10º 57' 10,54";
-  44º  01'  33,25"),  segue por esta,  sentido sudeste,  até  o ponto na margem do rio
Grande no lugar Boqueirão (coordenadas - 11º 20' 56,28"; - 43º 49' 47,61"); 

 IV -  com o município de Wanderley - começa no ponto na margem do rio
Grande no lugar Boqueirão (coordenadas - 11º 20' 56,28"; - 43º 49' 47,61"), sobe pelo
rio Grande até a foz da vereda do Funil ou Monte Alegre, que a montante recebe
denominação de vereda da Canabravinha (coordenadas - 11º 21' 10,20" ; - 43º 50'
11,37"); 

 V - com o município de Cotegipe - começa no rio Grande na foz da vereda do
Funil  ou  Monte  Alegre,  que  a  montante  recebe  denominação  de  vereda  da
Canabravinha,  (coordenadas -  11º  21'  10,20";  -  43º  50'  11,37"),  sobe por esta  até
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cruzar com a BR-020 (coordenadas - 11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74");  

 VI - com o município de Santa Rita de Cássia -  começa no cruzamento da
vereda do Funil ou Monte Alegre, que a montante recebe denominação de vereda da
Canabravinha com a BR-020 (coordenadas - 11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74"), segue
por  esta,  sentido  nordeste,  até  a  interseção  com  a  margem  direita  do  rio  Preto
(coordenadas - 11º 06' 02,57" ; - 44º 13' 49,16"), daí em reta a interseção da margem
esquerda do rio Preto com a BR-020 (coordenadas - 11º 06' 01,56"; - 44º 13' 46,81"),
segue por esta até o entroncamento com a estrada da Agro Oeste (coordenadas - 11º
05' 12,83"; - 44º 13' 08,81"), daí em reta, sentido oeste, até cruzar com a vereda do
Formigueiro (coordenadas - 11º 05' 12,74"; - 44º 13' 10,78"), sobe por esta até a foz
da vereda da Mansidão (coordenadas - 10º 59' 53,57" ; - 44º 12' 02,46"), sobe por esta
até o ponto no lugar Porteira (coordenadas - 10º 48' 29,95"; - 44º 06' 29,57"), daí em
reta  ao extremo sul  da serra  do Cercado ou das  Porteiras  (coordenadas  -  10º  48'
25,83"; - 44º 06' 30,17"), segue por esta, sentido noroeste, até o ponto de encontro
com o divisor de águas das bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, na serra da
Tabatinga  ou  Gurguéia,  nos  limites  interestaduais  com  o  Estado  do  Piauí
(coordenadas - 10º 39' 07,76"; - 44º 09' 48,59"). 

 § 11 - Os limites do município de RIACHÃO DAS NEVES, estabelecidos na
forma da Lei nº 1.731, de 19 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte
redação: 

 I - com o município de Formosa do Rio Preto - começa no divisor de águas da
serra Geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins (coordenadas - 11º 36'
27,94";  -  46º  06'  46,71"),  na  interseção  com o  rumo  entre  as  fazendas  Pilates  e
Reunidas, segue pelo referido rumo, sentido norte, até o entroncamento com a BA-
458  (coordenadas  -  11º  33'  34,98";  -  46º  06'  32,61"),  segue  por  esta,  até  o
entroncamento com a BA-459 (coordenadas - 11º 33' 50,12"; - 46º 00' 16,48"), segue
por esta até o entroncamento com a estrada do rio do Ouro (coordenadas - 11º 29'
36,67"; - 45º 37' 55,04"), segue por esta até a bifurcação para Formosa do Rio Preto-
Cariparé (coordenadas - 11º 24' 18,20"; - 45º 25' 17,10"), segue por esta estrada ,
sentido Cariparé, até cruzar com o divisor de águas da sub-bacia dos riachos Boa
Vista e Grande nas coordenadas - 11º 24' 59,16"; - 45º 12' 38,41", segue por este
divisor de águas e pelo divisor de águas do riacho Riachinho até encontrar com o
divisor de águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha (coordenadas - 11º 21'
43,67"; - 44º 59' 33,73"); 

 II - com o município de Santa Rita de Cássia - começa no encontro do divisor
de águas da sub-bacia dos riachos Boa Vista, Riachinho com o divisor de águas da
sub-bacia da vereda da Canabravinha (coordenadas - 11º 21' 43,67"; - 44º 59' 33,73),
segue  por  este  divisor  de  águas,  até  a  nascente  da  vereda  da  Canabravinha
(coordenadas  -  11º  23'  05,53";  -  44º  58'  22,53"),  que  mais  abaixo  recebe
denominações  locais  de  vereda  do  Funil  ou  Monte  Alegre,  desce  por  esta  até  a
interseção (coordenadas - 11º 24' 29,60"; - 44º 41' 07,35"), com a reta de direção
sul/norte tirada do cruzamento do riacho Curralinho ou Pequizeiro com a BR-020; 
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 III  -  com o município de Cotegipe - começa na vereda do Funil  ou Monte
Alegre, no ponto de interseção (coordenadas - 11º 24' 29,60"; - 44º 41' 07,35"), com a
reta de direção sul/norte tirada do cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou
Pequizeiro, daí em reta, sentido sul, até o referido cruzamento (coordenadas - 11º 39'
31,94" ;-44º 41' 05,91"), desce pelo riacho Curralinho ou Pequizeiro, até sua foz no
rio Grande (coordenadas - 11º 44' 46,69"; - 44º 39' 38,62"), daí em reta ao ponto
fronteiro a referida foz (coordenadas - 11º 44' 47,92"; - 44º 39' 37,97"); 

 IV - com o município de Angical - começa no ponto fronteiro a foz do riacho
Curralinho ou Pequizeiro  no rio  Grande (coordenadas  -  11º  44'  47,92";  -  44º  39'
37,97"),  sobe  por  este  até  o  ponto  fronteiro  à  foz  do  rio  Branco  no  rio  Grande
(coordenadas - 12º 00' 20,15"; - 44º 55' 47,95"); 

 V - com o município de Barreiras - começa no rio Grande no ponto fronteiro à
foz do Rio Branco (coordenadas - 12º 00' 20,15"; - 44º 55' 47,95"), daí em reta até a
referida foz (coordenadas - 12º 00' 20,36"; - 44º 55' 49,34"), sobe pelo rio Branco até
a sua nascente (coordenadas - 11º 37' 29,13"; - 46º 04' 43,40"), daí em reta ao divisor
geral, entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins no ponto fronteiro a referida
nascente (coordenadas - 11º 37' 19,75"; - 46º 05' 17,97"); 

 VI - com o Estado de Tocantins - começa no divisor geral, entre as bacias dos
rios São Francisco e Tocantins (coordenadas - 11º 37' 19,75"; - 46º 05' 17,97"), no
ponto  fronteiro  a  nascente  do  rio  Branco,  segue  pelo  referido  divisor,  direção
oeste/noroeste  até  a  interseção  do  rumo  entre  as  fazendas  Pilates-Reunidas
(coordenadas - 11º 36' 27,94"; - 46º 06' 46,71"). 

 § 12 - Os limites do município de SANTA RITA DE CÁSSIA, estabelecidos na
forma da Lei nº 628, de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte
redação: 

I - com o Estado do Piauí - começa no encontro do divisor de águas das sub-
bacias das veredas do Serrito e Ingazeira com as bacias dos rios São Francisco e
Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas - 10º 55' 07,51"; - 44º 56'
40,33"),  segue por  este  divisor  de águas,  sentido  nordeste,  até  o  encontro com o
divisor de águas da serra do Cercado ou das Porteiras (coordenadas - 10º 39' 07,76"; -
44º 09' 48,59"); 

II - com o município de Mansidão - começa no ponto de encontro dos divisores
de águas da serra da Tabatinga ou Gurguéia,  com o divisor de águas da serra do
Cercado ou das Porteiras (coordenadas - 10º 39' 07,76"; - 44º 09' 48,59"), segue por
este divisor até seu extremo sul (coordenadas - 10º 48' 25,83"; - 44º 06' 30,17"), daí
em reta, ao ponto no lugar Porteira, na vereda da Mansidão (coordenadas - 10º 48'
29,95";  -  44º  06'  29,57"),  desce  por  esta,  até  sua  foz  na  vereda  do  Formigueiro
(coordenadas  -  10º  59'  53,57";  -  44º  12'  02,46"),  desce  por  esta  até  o  ponto  de
interseção  (coordenadas  -  11º  05'  12,74"  ;  -  44º  13'  10,78"),  da  reta  de  direção
leste/oeste que parte do entroncamento da BR-020 com a estrada da Agro Oeste, daí
em reta ao referido entroncamento (coordenadas - 11º 05' 12,83"; - 44º 13' 08,81"),
segue  pela  BR-020,  sentido  sudoeste,  até  a  margem  esquerda  do  rio  Preto

14



(coordenadas - 11º 06' 01,56"; - 44º 13' 46,81"), daí em reta à margem direita do rio
Preto na BR-020 (coordenadas - 11º 06' 02,57"; - 44º 13' 49,16"), segue por esta,
sentido sudoeste, até cruzar com a vereda Monte Alegre ou do Funil (coordenadas -
11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74"), que a montante recebe denominação de vereda da
Canabravinha; 

III - com o município de Cotegipe - começa no cruzamento da BR-020 com a
vereda Monte Alegre ou do Funil (coordenadas - 11º 24' 08,48"; - 44º 29' 44,74"), que
a montante  recebe denominação de vereda da Canabravinha,  sobe por  esta,  até  o
ponto de interseção (coordenadas - 11º 24' 29,60"; - 44º 41' 07,35"), com a reta de
direção sul/norte, que parte do cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou
Pequizeiro;

 IV - com o município de Riachão das Neves - começa na vereda Monte Alegre
ou do Funil (coordenadas - 11º 24' 29,60"; - 44º 41' 07,35"), que a montante recebe
denominação  de  vereda  da  Canabravinha,  no  ponto  de  interseção  com a  reta  de
direção sul/norte, que parte do cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou
Pequizeiro, sobe pela vereda Monte Alegre ou do Funil ou da Canabravinha até a sua
nascente (coordenadas - 11º 23' 05,53"; - 44º 58' 22,53"), daí alcança e segue pelo
divisor  de  águas  das  sub-bacias  dos  riachos  da  Boa  Vista  e  Canabravinha  até
encontrar com o divisor de águas da sub-bacia do riacho Riachinho (coordenadas -
11º 21' 43,67"; - 44º 59' 33,73"); 

V - com o município de Formosa do Rio Preto - começa no encontro do divisor
de águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha - córrego Boa Vista e Riachinho
(coordenadas - 11º 21' 43,67"; - 44º 59' 33,73"), daí alcança e segue pelo divisor de
águas entre a vereda da Canabravinha, do rio Santo Antônio e do riacho Riachinho,
até  a  nascente  da  vereda  do  Mocambo  (coordenadas  -  11º  11'  54,68";  -  44º  56'
50,93"), desce por esta até sua foz na vereda da Malhadinha (coordenadas - 11º 07'
17,63"; - 45º 00' 27,03"), desce por esta até sua foz no rio Preto (coordenadas - 11º 01'
03,82"; - 44º 58' 25,09"), daí em reta ao rio Preto no ponto fronteiro à referida foz
(coordenadas - 11º 01' 03,30"; - 44º 58' 25,66"), desce por este até o ponto fronteiro à
foz da vereda Cabeça de Porco (coordenadas - 11º 00' 26,14"; - 44º 58' 15,71"), daí
em reta à referida foz (coordenadas - 11º 00' 25,56"; - 44º 58' 16,02"), daí alcança e
segue pelo divisor de águas das sub-bacias das veredas do Serrito e Ingazeira, sentido
norte, até encontrar com o divisor de águas entre as bacias dos rios São Francisco e
Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas - 10º 55' 07,51"; - 44º 56'
40,33").  

§ 13 - Os limites do município de SÃO DESIDÉRIO, estabelecidos na forma
da Lei nº 1.621, de 22 de fevereiro de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação:

I  -  com  o  município  de  Luís  Eduardo  Magalhães  -  começa  no  ponto  de
coordenadas - 12º 30' 15,72"; - 46º 09' 14,64", situado no divisor de águas da serra
Geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins, segue pelo divisor de águas
das  bacias  dos  rios  de  Ondas  e  das  Fêmeas,  sentido  nordeste,  até  o  ponto  de
coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 53,11"; 
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 II - com o município de Barreiras - começa no ponto de coordenadas -12° 24'
40,84"; -45° 45' 53,11", situado no divisor de águas das bacias dos rios de Ondas e
das Fêmeas, segue pelo referido divisor, direção leste-nordeste, até a foz do rio São
Desidério no rio Grande (coordenadas -12° 19' 12,63"; -45° 01' 20,28"), daí em reta,
sentido nordeste, até o ponto de coordenadas - 12° 17' 35,20"; -44° 55' 38,17", no
encontro do divisor de águas das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona; 

 III  -  com o  município  de  Catolândia  -  começa  no  ponto  de  encontro  dos
divisores das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona (coordenadas - 12º 17' 35,20"; -
44º 55' 38,17"), daí em reta, sentido sudeste, até o ponto no mata burro (coordenadas -
12º 21' 19,03"; - 44º 51' 54,99"), na Lagoa da Tiririca na estrada Tiririca-Catolândia,
continua em reta, no mesmo sentido, até o cruzamento da estrada João Rodrigues-
Sucupira com o riacho Seco da Enchente da Capivara, (coordenadas - 12º 23' 22,74";
-  44º  50'  13,22"),  continua em reta,  sentido sudeste,  até  o  cruzamento da estrada
Boqueirão-João Rodrigues com o riacho Seco da Enchente da Capivara no Boqueirão
(coordenadas - 12º  23'  40,07";  -  44º 49'  39,09"),  daí  em reta,  sentido leste,  até a
nascente do riacho Tamanduá (coordenadas - 12º 23' 42,43"; - 44º 46' 52,45"), daí em
reta, sentido sudeste, até o ponto de coordenadas - 12º 24' 08,01"; - 44º 46' 32,38", na
estrada Tamanduá-Porto Alegre, continua em reta, sentido sudeste, até o lugar Cabeça
Dantas, (coordenadas - 12º 24' 31,83";-44º 44' 16,29"), à margem do Marimbu do
Porto Alegre; 

 IV -  com o  município  de  Baianópolis  -  começa  no  lugar  Cabeça  Dantas,
(coordenadas - 12º 24' 31,83";-44º 44' 16,29"), à margem do Marimbu Porto Alegre,
daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas - 12º 25' 01,37"; - 44º 44'
27,25", no Marimbu Porto Alegre, situado a sudeste do povoado Buriti Cortado e a
nordeste  do  lugar  Cabeça  Dantas,  sobe  por  este  até  a  foz  do  riacho  Riachão
(coordenadas - 12º 28' 21,97"; - 44º 43' 11,82"), sobe por este até a foz do riacho
Barbosa (coordenadas - 12º 34' 19,73"; - 44º 37' 26,23"), daí em reta, sentido sudeste,
até o ponto na estrada Cocos-Campo Grande, na localidade Calindé 1 (coordenadas -
12º  43'  34,07";  -  44º  36'  36,35"),  próximo à  vereda  de  Cocos,  continua  em reta,
sentido sudeste, até a foz da vereda da Cortesia no rio dos Angicos (coordenadas - 12º
56' 28,29"; - 44º 32' 58,14"); 

 V - com o município de Santa Maria da Vitória - começa na foz da vereda da
Cortesia no rio dos Angicos (coordenadas - 12º 56' 28,29"; - 44º 32' 58,14"), desce
por este até sua foz no rio do Meio (coordenadas - 13º 04' 59,11"; - 44º 42' 24,31"); 

 VI - com o município de Correntina - começa na foz do rio dos Angicos no rio
do Meio (coordenadas - 13º 04' 59,11"; - 44º 42' 24,31"), sobe por este até a foz do rio
Guará (coordenadas - 13º 04' 22,42"; - 44º 42' 51,81"), sobe por este até sua nascente
(coordenadas - 13º 17' 48,86"; - 45º 55' 54,47"), daí em reta, sentido sudoeste, até o
ponto no Boqueirão dos Macacos (coordenadas - 13º 27' 57,85"; - 46º 12' 30,00"), no
divisor de águas das bacias dos rios Tocantins e São Francisco; 

 VII - com o Estado de Goiás - começa no ponto no Boqueirão dos Macacos
(coordenadas - 13º 27' 57,85"; - 46º 12' 30,00"), no divisor de água das bacias dos rios
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Tocantins e São Francisco, segue pelo referido divisor até o ponto de coordenadas -
12º 55' 34,97"; - 46º 07' 19,03", fronteiro à nascente do rio Mosquito; 

 VIII  -  com  o  Estado  de  Tocantins  -  começa  no  ponto  na  serra  Geral
(coordenadas - 12º 55' 34,97"; - 46º 07' 19,03"), situado no divisor de águas entre as
bacias dos rios Tocantins e São Francisco, fronteiro à nascente do rio Mosquito, segue
pelo referido divisor, sentido oeste-norte-nordeste, até o ponto de coordenadas - 12º
30' 15,72";-46º 09' 14,64". 

 § 14 - Os limites do município de WANDERLEY,  estabelecidos na forma da
4.403,  de 25 de fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 I - com o município de Mansidão - começa na foz da vereda do Funil ou Monte
Alegre  (que  a  montante  recebe  denominação  de  vereda  da  Canabravinha)  no  rio
Grande (coordenadas - 11º 21' 10,20"; - 43º 50' 11,37"), desce por este até o ponto no
lugar Boqueirão à margem do rio Grande (coordenadas - 11º 20' 56,28"; - 43º 49'
47,61"), na serra do Boqueirão; 

 II - com o município de Barra - começa no ponto no lugar Boqueirão à margem
do rio Grande (coordenadas - 11º 20' 56,28"; - 43º 49' 47,61"), na serra do Boqueirão,
segue por esta serra, direção sul/sudeste até o seu extremo sul (coordenadas - 11º 51'
36,36";  -  43º  39'  32,49"),  daí  em reta  até  o  extremo norte  da  serra  do  Muquém
(coordenadas - 11º 51' 54,82"; - 43º 39' 41,96"); 

 III - com o município de Muquém do São Francisco - começa no extremo norte
da serra do Muquém (coordenadas - 11º 51' 54,82"; - 43º 39' 41,96"), daí em reta ao
divisor de águas do rio Grande e riacho Largo, confrontando o extremo norte da serra
do Muquém (coordenadas - 11º 52' 06,60"; - 43º 41' 51,76"), segue pelo divisor de
águas do riacho Largo e do rio Grande até o ponto de coordenadas - 12º 01' 32,76"; -
43º 43' 17,42", na estrada da fazenda São José, segue por esta estrada até o ponto de
divisa entre as fazendas Umbuzeiro e Jitirana (coordenadas - 12º 02' 53,29"; - 43º 43'
54,26"),  daí  em reta  à  ponte  sobre  o  riacho  dos  Mouras,  na  estrada  que  liga  as
localidades de Caraíbas ao Moura (coordenadas - 12º 04' 16,94"; - 43º 45' 57,02"), daí
em reta ao extremo norte da serra do Covil (coordenadas - 12º 04' 34,71"; - 43º 46'
27,04"), segue por este divisor de águas, sentido sudoeste, passando pelo ponto de
coordenadas -  12º  13'  44,49";  -  43º  54'  53,62",  ficando a  escola  municipal  Solon
Gomes da Silva para o município de Wanderley, até encontrar com o divisor de águas
da serra de Santana (coordenadas - 12º 14' 35,38"; - 43º 55' 44,08"); 

 IV - com o município de Brejolândia - começa no ponto de encontro do divisor
de águas das serras de Santana e do Covil (coordenadas - 12º 14' 35,38"; - 43º 55'
44,08"),  segue pelo  divisor  de  águas  da  serra  de Santana até  o  ponto  fronteiro à
nascente do riacho Canabrava (coordenadas - 12º 14' 17,78"; - 43º 57' 29,69"); 

 V - com o município de Cristópolis - começa no divisor de águas da serra de
Santana no ponto fronteiro à nascente do riacho Canabrava (coordenadas - 12º 14'
17,78"; - 43º 57' 29,69"), segue pelo divisor de águas da serra do Brejo Grande até o
ponto fronteiro à nascente do riacho Maracapu (coordenadas - 12º 02' 47,02"; - 44º
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06' 49,26"); 

 VI - com o município de Cotegipe - começa na serra do Brejo Grande no ponto
fronteiro à nascente  do riacho Maracapu (coordenadas -  12º  02'  47,02";  -  44º  06'
49,26"), daí em reta até a referida nascente (coordenadas - 12º 01' 57,15"; - 44º 06'
42,94"), desce por este até sua foz no rio Tijucuçu (coordenadas - 11º 44' 11,75"; - 44º
08' 53,43"), desce por este até sua foz no rio Grande (coordenadas - 11º 39' 45,42"; -
44º 09' 58,84"), desce por este até a foz da vereda Canabravinha, que mais abaixo
recebe o nome da vereda do Funil ou Monte Alegre (coordenadas - 11º 21' 10,20"; -
43º 50' 11,37"). 

Art. 2º - Aprova os mapas anexos representativos dos municípios integrantes
deste PL, segundo o memorial descritivo constante do art. 1º desta Lei. 

Art.3º - Revoga todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2015.

Deputado Zó

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):-  Os projetos que estavam na Ordem do

Dia de hoje, votaremos na próxima terça-feira.

Declaro encerrada a sessão.

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais 
Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço
http://www.al.ba.gov.br/atividade-parlamentar/sessoes-plenarias.php. Acesse e leia-as na íntegra.
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